
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ZÉ NETO

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  feita  uma  Indicação  à  Presidente  da  Autarquia  de  Manutenção  e
Limpeza Urbana do Recife (EMLURB),  Sra.  Marília  Dantas,  para viabilizar  a  realização do
serviço de remoção de entulhos na Rua São Benedito, nº 173, Comunidade do Bode, Bairro
Pina, Recife-PE, CEP: 51.011-650.

Dê-se ciência da decisão desta Casa Legislativa e do inteiro teor desta Proposição ao Sr.
Lenildo Roque. Telefone: (81) 99515-0025.

JUSTIFICATIVA

Este Requerimento trata-se de uma reivindicação dos moradores,  visto que há um
grande acúmulo de lixo na referida Rua.  Assim,  a  grande quantidade de lixo favorece a
infestação de roedores e insetos no local, o que expõe a Comunidade aos riscos e favorece a
proliferação de doenças.

Portanto, solicitamos o apoio dos nossos Pares desta Casa Legislativa para a aprovação
desta Proposição.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 6 de Maio de 2024.

ZÉ NETO
Vereador – PSB

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ZÉ NETO

ANEXO

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262
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